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CHECKLIST  PARA CONFORMIDADE DE CONTRATAÇÕES

1.  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
1.1 O Documento de Formal ização da Demanda (DFD) ind ica a Área
Requis i tante e a Equipe Técnica? 
1.2 O DFD contém as in formações para subsid iar  a  e laboração do Estudo
Técnico Pre l iminar? 

 2 .  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
2.1 No Estudo Técnico Pre l iminar  (ETP) há prev isão da demanda no Plano de
Contratações Anual  (PCA)? Se não houver ,  há just i f icat iva formal? Ar t .  3º ,  §
1º ,  da IN 01/2025
2.2 Há a descr ição da necessidade da contratação? Há a ind icação da pol í t ica
públ ica a ser  atendida?
2.3 Foram atendidos os requis i tos essencia is  presentes no ar t .  10,  da IN
01/2025? Há just i f icat iva para não apresentação dos demais e lementos,  se for
o caso?
2.4 O Levantamento de Mercado apresenta a l ternat ivas v iáveis  e estudo
fundamentado em valores referencia is ,  contemplando custos d i re tos e
ind i retos? Ar t .  34,  §  1º ,  da Lei  14.133
2.5 O ETP anal isa r iscos,  impactos ambienta is  e soc ia is ,  descr i tos no ar t .  10,
XI I ,  da IN 01/2025? Se s im,  foram prev is tas formas de mi t igação desses
impactos? 

3.  IRP
3.1 Foi  rea l izado Procedimento de In tenção de Regis t ro de Preços ( IRP),  se
apl icável  ao caso concreto? (ar t .  3º ,  I ,  do Decreto 24/2024)
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4.  ORÇAMENTO ESTIMADO
4.1 Foi  e laborado Mapa de Preços e just i f ica t iva,  em confor midade com
metodologia adequada? 
4.2 No caso de obras e ser v iços de engenhar ia ,  há ind icação,  no orçamento,
da(s)  tabela(s)  de referência of ic ia l  adotada(s)  para cada um dos i tens?
4.3 No caso de obras e ser v iços de engenhar ia  para os quais  não há tabela de
referência de preços,  há dec laração,  a testada pelo setor  técnico,  ind icando os
i tens que foram objeto de pesquisa de mercado,  bem como a metodologia de
cá lcu lo ut i l izada e o a testo de que se basearam nas cotações mercadológicas?
4.4 No caso de obras e engenhar ia ,  apresenta memór ia de cá lcu lo deta lhada e
plani lhas BDI?
4.5 No caso de t ransferência de recursos federa is,  há a ut i l ização dos
parâmetros defin idos no Decreto Federa l  nº  7 .983/2013,  ou de outro
regulamento que por ventura venha a subst i tu í - lo,  na confecção do orçamento?

5.  TERMO DE REFERÊNCIA 
5.1 O Ter mo de Referência define de for ma prec isa objeto,  cr i tér ios de
ju lgamento e na tureza da contra tação? 
5.2 Define o quant i ta t ivo de bens e ser v iços necessár ios para a composição
do objeto,  de for ma just i f icada?
5.3 Há prev isão para o parcelamento da contra tação? Se não houver,
apresenta just i f ica t iva para o não parcelamento?
5.4 Foram ava l iadas condições para par t ic ipação de ME/EPP, confor me LC
123/2006,  se for  o  caso?
5.5 No caso de obras e ser v iços de engenhar ia ,  há just i f ica t iva para a
inversão das fases de habi l i tação e ju lgamento,  se for  o  caso?
5.6 No caso de regis t ro de preços,  há ind icação do órgão gerenciador  e
eventuais  órgãos par t ic ipantes?
5.7 No caso de regis t ro de preços,  def ine as obr igações do órgão gerenciador?
Há prev isão de rev isão dos preços regis t rados em a ta? Há prev isão de
per missão para adesão por  órgãos não par t ic ipantes?
5.8 Possui  cr i tér ios c laros e objet ivos para habi l i tação jur íd ica,  f isca l ,  soc ia l  e
t raba lh is ta,  bem como qua l i f icação técnica e econômico- f inancei ra? Em caso
de obras e ser v iços de engenhar ia ,  foram apresentadas just i f ica t ivas para os
requis i tos de qua l i f icação técnica,  demonstrando que os quant i ta t ivos se
referem às parcelas de maior  re levância e va lor  s ign i f ica t ivo,  com ind icação do
percentua l?
5.9 Define for mas e condições de pagamento?
5.10 Define cr i tér ios de reajuste e/ou repactuação,  bem como reequi l íbr io
econômico- f inancei ro?
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5.11 Define cr i tér ios para apresentação da proposta,  bem como o seu prazo de
va l idade?
5.12 Define prazos de ass ina tura e v igência do contra to/a ta de regis t ro de
preços? E,  caso necessár io,  para d i l igências e complementação de
infor mações? Estabelece a poss ib i l idade de pror rogação,  com fundamento no
ar t .  111 (escopo) ,  ou renovação,  com fundamento no ar t .  107 (cont ínuo)?
5.13 Define procedimentos e cr i tér ios objet ivos a serem ut i l izados na
ava l iação da amostra ou protót ipo,  quando for  o  caso?
5.14 Estabelece obr igações para a contra tada e a contra tante?
5.15 Descreve como a execução do objeto será acompanhada e f isca l izada
pelo órgão ou ent idade?
5.16 Foram exig idas garant ias de produto e contra to,  se for  o  caso? 
5.17 Per mi te a par t ic ipação de consórc ios e/ou a subcontra tação do objeto?
5.18 Define sanções e pena l idades no curso do processo l ic i ta tór io,  na
execução do contra to,  bem como,  quando for  o  caso,  as re lac ionadas à a ta de
regis t ro de preços?
5.19 Define as h ipóteses de ext inção do contra to?
5.20 Há prev isão de condições para recebimento do objeto e para execução
dos ser v iços ou for necimento de bens?
5.21 Em caso de obras e ser v iços de engenhar ia ,  há prev isão de ex igência de
seguro da obra ou ser v iço?

6.  EDITAL
6.1 O Edi ta l  ind ica o objeto,  a  modal idade e o cr i tér io  de ju lgamento? 
6.2 Def ine as regras de par t ic ipação e de processamento da d isputa? Há a
def in ição de cr i tér ios de par t ic ipação de ME/EPP, nos termos da Lei
Complementar  123/2006,  se for  o  caso?
6.3 Apresenta as in formações orçamentár ias,  com a descr ição dos e lementos
de despesa?
6.4 Inc lu i  prev isão para impugnações,  pedidos de esc larec imento e prazos
recursais? 
6.5 Contém minutas padronizadas de contrato,  ARP, se for  o  caso,  e  demais
anexos ex ig idos?
6.6 No caso de contratações de serv iços cont ínuos,  com dedicação exc lus iva
de mão de obra,  fo i  prev is ta reserva mín ima de 10% das vagas para mulheres
em s i tuação de v io lênc ia domést ica ( inc lu indo mulheres t rans,  t ravest is  e
demais pessoas com ident i f icação do gênero femin ino) ,  consoante prevê a Lei
Munic ipa l  nº  1 .656/2026? 
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6.7 Ainda,  deu-se pr ior idade às mulheres pretas e pardas,   confor me prevê a
Lei  Munic ipa l  nº  1 .656/2026?
6.8  Considerando que a reser va de vagas prev is ta no ar t igo 3º  na Lei
Munic ipa l  nº  1 .656/2026 deve considerar  as contra tações de mão de obra com
no mín imo 25 prof iss ionais,  nos casos em que a contra tação abarca número
infer ior,  fo i  juntada a devida just i f ica t iva?
2 – É prev is to no Edi ta l /TR cr i tér ios de desempates prev is tos no ar t igo 5º  da
Lei  Munic ipa l  nº  1 .656/2026?

7.  PARECER JURÍDICO E CONTROLE INTERNO
7.1 A Assessor ia  Jur íd ica emi t iu  Parecer  Jur íd ico conc lus ivo sobre a
lega l idade do processo? 

8.  DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)
8.1 Consta o objeto da contra tação,  o va lor  est imado e a comprovação de sua
prev isão no PCA?
8.2 Consta ass ina tura do ordenador  de despesas autor izando o
prosseguimento da contra tação?

9.  ANÁLISES COMPLEMENTARES E INTEGRIDADE
9.1 Foi  anexada ao processo Por tar ia  que designa a Equipe de Planejamento
de Contra tações? Os documentos foram devidamente ass inados ou va l idados
pelo responsável  des ignado na Por tar ia  ou pelo Gestor  de Planejamento?
9.2 Na fase de p lanejamento fo i  obser vado o pr inc íp io  da segregação de
funções? A ordem cronológica dos documentos da fase de p lanejamento fo i
dev idamente respei tada?
9.3 Há a comprovação de Bloqueio Orçamentár io  ou Autor ização da
autor idade/setor  competente?
9.4 No caso de obras e ser v iços de engenhar ia ,  há Anotações de
Responsabi l idade Técnica (ART) referentes aos pro jetos e/ou orçamento
referencia is?
9.5 Em casos de obras e ser v iços de engenhar ia ,  fo i  apresentado Pro jeto
Básico com memor ia l  descr i t ivo,  desenhos e memór ia de cá lcu lo?
9.6 Foram anexadas l icenças ambienta is  prév ia e do corpo de bombeiros,  caso
necessár ias? 
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